
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

CONCEDE A MEDALHA DA 

CULTURA E DIVULGAÇÃO DE 

TRADIÇÕES CUIABANAS AO 

SENHOR JEFFERSON RUBEM DA 

SILVA SILVEIRA. 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas no art. 

16, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto Legislativo:  

Art. 1º Fica concedida a Medalha da Cultura e Divulgação de Tradições Cuiabanas ao senhor 

Jefferson Rubem da Silva Silveira, pelas ações de destaque na área da educação. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a concessão da Medalha da Cultura e 

Divulgação de Tradições Cuiabanas ao senhor Jefferson Rubem da Silva Silveira, em 

reconhecimento ao seu notável trabalho de resgate e promoção da história e da identidade cultural 

de Cuiabá. 

Jefferson Rubem da Silva Silveira, cidadão cuiabano, identificou uma lacuna significativa na 

difusão da história local, percebendo que muitos de seus conterrâneos, incluindo ele mesmo, 

tiveram acesso limitado a esse conhecimento ao longo de sua formação. Inconformado com essa 

realidade, decidiu utilizar suas habilidades e as inovações tecnológicas para reconectar a 

população com seu passado. 

Com experiência na restauração de fotografias, o homenageado iniciou um trabalho de 

recuperação de imagens históricas da capital mato-grossense. Em 2025, ao incorporar ferramentas 

de inteligência artificial, elevou sua iniciativa a um novo patamar, transformando registros antigos 

em reconstruções visuais de alta qualidade, permitindo que o público contemporâneo visualize o 

passado com uma clareza sem precedentes. 

O marco de sua contribuição foi a criação do perfil @iaemcuiaba em 2 de julho de 2025, uma 

plataforma dedicada a divulgar essas imagens e, posteriormente, animações e produções 

audiovisuais que narram a história da cidade. Este projeto, fundamentado em pesquisa cuidadosa 

e roteiros envolventes, não apenas resgata a memória visual de Cuiabá, mas também a apresenta 

de forma atrativa e acessível para todas as gerações. Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
Diante do exposto, a dedicação e o pioneirismo de Jefferson Rubem da Silva Silveira na utilização 

de novas tecnologias para a valorização e disseminação da cultura local o tornam um exemplo de 

cidadania e amor por Cuiabá. Seu trabalho tem um impacto inestimável na preservação da 

identidade cuiabana e na educação histórica do seu povo, fazendo-o, portanto, merecedor desta 

honrosa comenda. 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 23 de março de 2026. 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

 Câmara Municipal de Cuiabá 
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